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N° 14.133/21. ANÁLISE.N° 14.133/21. ANÁLISE.

Sr. Procurador-Geral,

Encaminham-se os autos a esta Procuradoria-Geral, nos termos do que dispõe o art. 53, §
1º, da Lei n° 14.133/21, para exame da minuta de edital de pregão eletrônico e seus anexos
(1656725), destinado à contratação de empresa especializada para confecção de 1.550 (mil,
quinhentas e cinquenta) pastas para diplomas e 300 (trezentas) pastas para Títulos de Cidadão
Honorário e Benemérito).

O termo de referência foi aprovado pelo Ordenador de Despesas, com a respectiva
autorização para a realização do certame licitatório (1766117), conforme justificativa prestada pelo
autor do Termo de Referência (1761501), e Instrução - Pregão 41 (1764353).

É o relatório.

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente análise cinge-se à conformidade jurídico-
formal do procedimento à legislação de regência, excluídos os aspectos técnicos relacionados ao
objeto pretendido, bem como a conveniência e a oportunidade da contratação, por se tratar de
mérito administrativo, ambos de responsabilidade exclusiva da Autoridade Administrativa.

Da análise dos autos, constata-se a existência de disponibilidade orçamentária necessária e
suficiente para o pagamento das obrigações a serem executadas no exercício financeiro em curso
(SEI 1765082), bem como declaração do Ordenador de Despesas (Despacho GMD SEI 1766117),
atestando sua adequação às normas orçamentárias e à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Com relação ao edital e respectivos anexos (Doc. SEI 1774988), observa-se que as minutas
submetidas à apreciação obedecem à legislação de regência, em especial às disposições da Lei
n°14.133/21, não havendo reparos a se fazer.

Pelo exposto, aprovo as minutas submetidas à apreciação.

É o parecer que submeto à apreciação superior.
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